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MUNICÍPIO DE ARARAS - SP 

CMAS – RESOLUÇÃO Nº. 11, DE 29 DE MAIO DE 2020 

 
RESOLUÇÃO Nº 11 DE 29 DE MAIO DE 2020 

  
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CMAS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE FORAM CONFERIDAS PELA LEI Nº 2.789, 
DE 26 DO 06 DE 1996, E DA LEI FEDERAL Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993;  CONSIDERANDO O DECRETO Nº 4.231, DE 24 DE OUTUBRO 
DE 1996 QUE INSTITUI O REGIMENTO INTERNO E SUA ALTERAÇÃO NO DECRETO Nº 5.619, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2008; CONSIDERANDO 
O COMUNICADO DO CONSEAS Nº 011/2020 QUE DEVIDO A ATUAL MOMENTO DA SAÚDE PUBLICA DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID 
-19) ORIENTA A REALIZAR DE FORMA ON-LINE OU VIA WATTS-APP OS SEUS TRABALHOS E REUNIÕES;  CONSIDERANDO A RESOLUÇÃO 
SEDS – 10 DE 08 DE MAIO DE 2020 - DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SP 12 DE MAIO DE 2020 QUE ESTABELECE CRITÉRIOS PARA 
COFINANCIAMENTO EMERGENCIAL PARA OS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA IDOSOS.  CONSIDERANDO A 
DELIBERAÇÃO NA REUNIÃO DO DIA 29 DE MAIO DE 2020 REALIZADA VIA WATTS-APP.  
  
RESOLVE:  
  
 ART. 1º APROVAR A ABERTURA DO PMASWEB PARA INCLUSÃO DE CRÉDITO COMPLEMENTAR EMERGENCIAL PARA A CONTA CORRENTE 
DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE, PARA OS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTOS INSTITUCIONAL PARA IDOSOS 
REGISTRADOS NO SISTEMA.   
  
 ART. 2º APROVAR O REPASSE DE ÚNICA PARCELA, CONFORME ESTABELECIDO NA RESOLUÇÃO SEDS – 10 DE 08 E MAIO DE 2020 NO 
VALOR DE R$ 4.350,00 PARA A ASSOCIAÇÃO CASA SÃO JUDAS TADEU CNPJ: 44.2020.622/0001-09 E R$ 6.000,00 PARA A FUNDAÇÃO NOSSA 
SENHORA SÃO JUDAS TADEU CNPJ: 02.083.424/0001-92.  
  
 ART. 3º. REVOGADA AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO, ESTA RESOLUÇÃO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.  
  
 

ARARAS, 29 DE MAIO DE 2020. 
 
 

GISELE CRISTINA J. SANTOS 
PRESIDENTE DO CMAS 


